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PROJETO DE LEI nº        /2022 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos de 

Niterói o aniversário do Clube Central 

Art. 1º Fica alterado o artigo 9º da Lei Municipal 3474/2020 para incluir no Calendário 

Oficial de Eventos do Município de Niterói, no mês de Julho, o dia de fundação do Clube 

Central, quando se comemora o aniversário desta tradicional instituição, passando a 

vigorar da seguinte forma: 

“Art. 9º Fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de 

Niterói no mês de Julho: 

 

I - Feira da Solidariedade de Niterói, a ser celebrado no mês de julho; 

 

II - Semana Municipal da Agricultura Familiar, a ser celebrada na 

semana do dia 25; 

 

III - Dia Municipal do Bodyboard, a ser celebrado no dia 07; 

 

IV - Dia de Alerta de Insuficiência Cardíaca, a ser celebrado no dia 09; 

 

V - Dia Municipal de Luta pelos Direitos Humanos - Vereador Renatinho 

do PSOL, a ser celebrado no dia 15 de julho; 

 

VI - Dia do Palhaço, a ser celebrado no dia 18; 

VII- Dia do Aniversário do Clube Central, a ser celebrado no dia 18 

de julho; 

VII - Dia do Amigo, a ser celebrado no dia 20; 

 

VIII - Dia Municipal da Luta da População em Situação de Rua, a ser 

celebrado no dia 23; 

 

IX - Dia da Comunicação Popular, a ser celebrado no dia 24; 

 

X - O Dia Municipal da Mulher Negra, Latino-Americana e Caribenha, a 

ser celebrado no dia 25; 

XI - Dia do Motociclista, a ser celebrado no dia 27; 

 

XII - Dia Municipal de Luta Contra as Hepatites Virais, a ser celebrado no 

dia 28. (Redação dada pela Lei nº 3587/2021);” 

https://leismunicipais.com.br/a/rj/n/niteroi/lei-ordinaria/2021/358/3587/lei-ordinaria-n-3587-2021-fica-incluido-no-calendario-oficial-do-municipio-de-niteroi-o-dia-15-de-julho-como-o-dia-municipal-de-luta-pelos-direitos-humanos-vereador-renatinho-do-psol
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  Artigo 2º. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 JUSTIFICATIVA: 

 O presente Projeto de Lei procura atender a uma demanda de associados e 

atuais dirigentes do Clube Central, que buscam fazer com que o Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Niterói passe a considerar a data de aniversário do Clube 

Central - assim como já reconhece o dia do aniversário do Clube Canto do Rio - como 

uma data relevante para a cultura e para a memória da cidade, a ser celebrada de forma 

oficial na cidade. Tratam-se de dois dos clubes sócias e esportivos mais antigos da 

cidade, o Canto do Rio (artigo 13, inciso XI da Lei Municipal 3474/2020) atualmente com 

109 anos, e o Clube Central atualmente com 101 anos – a completar 102 no dia 18 de 

julho de 2022. O Clube Central foi sede de eventos que marcaram a história da cidade, 

como os tradicionais Bailes de Gala, o Baile do Havaí, os desfiles de fantasias com 

Clóvis Bornay, e tantos outros, além do inegável papel social desempenhado ao 

disponibilizar sempre a sede para a realização de reuniões de interesse da cidade e 

audiências públicas, e para campanhas de vacinação, campanhas de doação de 

alimentos, como ocorreu novamente na recente luta contra a pandemia de COVID-19 

em nossa cidade.  A seguir transcrevemos um pouco da história do tão representativo 

Clube Central, apresentada por sócios e atuais dirigentes da agremiação: 

“O centenário Clube Central de Niterói, fundado em 18 de julho de 1920, 

iniciou suas atividades em um casarão de propriedade da família Armando 

Carreira Lassance, situado na Rua Presidente Pedreira, 65, no bairro do Ingá. 

Posteriormente, teve sua sede no prédio onde funciona, atualmente, a Escola 

Estadual Aurelino Leal e, mais tarde, transferiu-se para o número 138, da 

mesma Rua Presidente Pedreira, sua primeira sede própria. Somente em 

fevereiro de 1932, a mansão onde funcionou o Colégio Guanabara, situada na 

Praia de Icaraí, 335, tornou-se Sede do então tradicional Clube da Zona Sul 

de Niterói. 

Em sua segunda gestão como Presidente, o Almirante Gustavo Gurgulino de 

Souza, deu início às obras, demolindo a antiga mansão para dar lugar à atual 

sede, conhecida como “Palácio de Mármore”, projeto e execução do arquiteto 

Manoel Machado, e concluído na gestão de Rubens Maragno, em 1976. O 

majestoso prédio que abriga a atual sede é dotado de quatro andares, com 

hall de entrada, parque aquático, piscina e quatro saunas, moderno salão de 

sinuca, salão nobre amplo e moderno, wisqueria, auditório, espaço para 

crianças e jovem e um grande terraço, de onde se descortina bela vista da 

Baía de Guanabara e da cidade do Rio de Janeiro. Em 1981, ainda na gestão 

de Rubens Maragno, foi inaugurado o Ginásio de Esportes, na Rua Moreira 
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César. No local temos hoje o Central Prime, inaugurado no ano de 2014, 

durante a gestão do Presidente Marcos Nelson, e sob a coordenação do 

saudoso Ivan Moraes Galindo, Benemérito e então Presidente do Corpo 

Consultivo. 

Nos seus 102 anos de existência, passaram pela Diretoria e pelo Conselho 

Deliberativo do Clube Central, as figuras mais representativas da cidade. São 

agraciados com o título de “patrono”, os ex-presidentes Armando Carreira 

Lassance, Clóvis Santiago e Amilar Vieira da Silva.” 

Neste sentido, diante da relevância da presente proposta, torna-se necessário o 

apoio do conjunto de vereadores para que a data de fundação deste tradicional clube da 

cidade passa a constar do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói. 

 

                 Niterói, 12 de maio de 2022. 
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